
 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Agravo Interno na Apelação Cível Nº 0001814-10.2013.815.2003.
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.
Agravante: Banco Bonsucesso S/A.
Advogados: Ivan Mercêdo de Andrade Moreira, Celso henrique dos Santos e
outro.
Agravado: Francisco Carlos do Nascimento.
Advogados: Emmanuel Lacerda Franklin Chacon.

ACÓRDÃO

PROCESSUAL  CIVIL  –  AGRAVO  INTERNO.
DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU
SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO  CÍVEL.
INTERPOSIÇÃO  VIA  PROTOCOLO  POSTAL.
AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS  DA
RESOLUÇÃO  Nº  04/2004  DO  TJ/PB.
RECURSO  RECEBIDO  FORA  DO  PRAZO
LEGAL.  INTEMPESTIVIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO.  CORRETA  A  APLICAÇÃO
DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.  DECISÃO
AGRAVADA IRRETOCÁVEL  –  AGRAVO
INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO.

- - “É INDISPENSÁVEL QUE O RECIBO ELETRÔNICO
DE POSTAGEM DE CORRESPONDÊNCIA POR SEDEX
SEJA COLADO NO VERSO DA PRIMEIRA LAUDA DO
DOCUMENTO,  COM  A  CHANCELA  DO  CARIMBO-
DATADOR  DA  PRÓPRIA  AGÊNCIA,  E  QUE  SEJAM
INFORMADOS:  I  –  A  DATA  E  A  HORA  DO
RECEBIMENTO;  II  –  O  CÓDIGO  E  O  NOME  DA
AGÊNCIA  RECEBEDORA;  III  –  O  NOME  DO
FUNCIONÁRIO  ATENDENTE”.(RES.  04/2004  DO
TJ/PB).

 O carimbo aposto na petição recursal (fls.65)
que identificaria a data, a hora e o funcionário,
não  podem  ser  considerados  para  fins  de
aferição da tempestividade, pois além de serem
de  fácil  manuseio,  não  consta  assinatura  do
funcionário  (atendente)  e  inexiste  o  código  da
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agência,  notadamente  porque  os  requisitos  da
Resolução  acima  transcrita  são  cumulativos  e
não alternativos.

 Portanto, correta a negativa de seguimento ao
apelo,  nos termos do art.  557,  caput,  do CPC.
Decisão  internamente  agravada  irretocável.
Agravo interno conhecido e desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível do
Tribunal  de Justiça da Paraíba,  por unanimidade,  em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 115.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno interposto  pelo  Banco
Bonsucesso S/A em face da decisão monocrática de fls. 94/95, que negou
seguimento  ao  apelo apresentado  em  desfavor  de  Francisco  Carlos
Nascimento, ora agravado.

Restou  consignado  na  decisão  internamente  agravada  a
negativa de seguimento ao recurso apelatório, considerando que o carimbo
aposto na petição recursal, que identificaria a data, a hora e o funcionário, não
podem ser considerados para fins de aferição da tempestividade, pois além
de serem de fácil manuseio, não há assinatura do funcionário (atendente0 e
inexiste o código da agência, já que são requisitos da Resolução nº 04/2004
do TJ/PB cumulativos e não alternativos.

Inconformado,  o  agravante  interpôs  o  presente  recurso  (fls.
119/132),  pugnando  pelo  provimento  integral  do  recurso  apelatório  pelo
Colegiado, no sentido de julgar inteiramente procedente a presente demanda.

É o breve relatório.

VOTO

De  plano,  vislumbro  que  o  presente  recurso  não  merece
provimento,  porquanto  não  foram  apresentados  argumentos  capazes  de
afastar  a relevante fundamentação jurídica em que se embasou a decisão
internamente agravada, conforme veremos.

Observa-se que a regra é que as petições sejam protocoladas
no fórum,  tendo  o  Sistema de Protocolo  Postal  Integrado  excepcionado  a
regra e transformado os Correios em extensão dos fóruns, para o protocolo de
petições, nos termos da Resolução nº 04/2004 expedida por este Tribunal,
que estabelece em seu artigo 2º, § 3º, in verbis:
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“É indispensável que o recibo eletrônico de postagem
de correspondência por Sedex seja colado no verso
da primeira lauda do documento, com a chancela do
carimbo-datador  da  própria  agência,  e  que  sejam
informados:

I – a data e a hora do recebimento;

II – o código e o nome da agência recebedora;

III – o nome do funcionário atendente”.

No  caso  em  debate,  observa-se  que  o  apelante/agravante
deixou de cumprir  a exigência estabelecida na referida Resolução, e desta
forma,  não  pode  ser  considerada  a  data  28/02/2014  (fl.  65),  como  da
postagem do recurso voluntário, já que devem ser observadas as regras do
Sistema  do  Protocolo  Postal  Integrado,  da  qual  não  se  desincumbiu  o
recorrente, estando ausente a assinatura do funcionário atendente.

Ressalto,  ainda,  que  o  carimbo  aposto  na  petição  recursal
(fls.65)  que  identificaria  a  data,  a  hora  e  o  funcionário,  não  podem  ser
considerados para fins de aferição da tempestividade, pois além de serem de
fácil manuseio, não consta assinatura do funcionário (atendente) e inexiste o
código da agência,  notadamente porque os requisitos da Resolução acima
transcrita são cumulativos e não alternativos.

Assim,  considerando  que  o  prazo  final  para  final  para
interposição do recurso voluntário seria o dia 28 de fevereiro de 2014, e o
recurso apelatório só veio a ser recebido no TJ/PB em 06 de março de 2014,
restando evidente a sua intempestividade.

Não  sendo  o  caso  de  reconsideração,  conclui-se  pela
ratificação de todos os fundamentos do decisum de fls. 94/95.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO, mantendo-se na íntegra a decisão internamente agravada.

É  como voto.

Presidiu  a  Sessão  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das  Graças
Morais Guedes.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da
Cruz (relator), a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes e a Exma.
Dra. Vanda Elizabeth Marinho, Juíza Convocada para substituir o Exmo. Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Agravo Interno na Apelação Cível Nº 0001814-10.2013.815.2003. 3



Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 10 de março de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                                 RELATOR  
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